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o vereador signatário no uso de suas atribuições e, respaldado no artigo
128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à mesa, o envio de ofício ao
Senhor TAUILLOTEZELLI, solicitando que seja feito um trabalho com as crianças
da Escola Castro Alves juntamente com o CECRIA, para desenvolverem atividades
de pintura artística nos muros da Escola, na Vila Guarujá.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição se faz necessário, visto que é muito importante
realizar um trabalho junto as crianças da citada escola, para que possam
desenvolver suas aptidões artísticas assim com, valorizarem mais a sua escola.

P. Deferimento

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, em 04 de junho de 2003.
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